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Restituição de Indébitos Fiscais 
. 

Regulamenta a Lei Complementar 

no 70, de 26.04.94. 

Processo no 05204/94. 

Luiz Carlos Pedro, Prefeito do Município de São Vicente 

Balneária, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-

70, de 26 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 - A Restituição de Indébi tos Fiscais far-se-á a pe 

fido do interessado, mediante processo que terá caráter de absoluta prio 

pdade. 
~- •. 
~ Art. 20 - A unidade responsável p~la emissão do crédito 

iibutário, deverá vistar o requerimento com o pédido de restituição 
,, ., 

e 

tbservar: 
r, ·I 
~ 1,. 

.t 

~~ .. 
vie iustifiquem o pedido de restituição; 

I - juntada de cópias dos comprovantes de pagamento 

t:; 
f, '- II - Se o pedido está assinado pelo interessado ou pe 
e.. . 4' .. 

J<:>.representante legal, devidamente constituido, mediante a anexaçao da 

jompetente procuração (instrumento particular de mandato); 

i: III - que o pedido de restituição refira-se individual

lnte a cada tributo ou multa, ficando expressamente vedada qualquer curnu 
,. -
Iacao. 

Art. 30 - Sempre que houver urgência a ser satisfeita qua~ 

J:,o à documentação necessária para a instrução do pedido de restituição, o 

requerente deverá atendê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da afi 

tacão do despacho ou da data de intimação feita pela unidade responsável, 

sendo que o descumprimento implicará no indeferimento do pedido e arquiva 

nento do processo. 
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Restituição de Indébitos Fiscais 

Regulamenta a Lei Complementar 

no 70, de 26.04.94. 

Processo no 05204/94. 

Luiz Carlos Pedro, Prefeito do Município de são Vicente 

~tância Balneária, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple

mentar no 70, de 26 de abril de 1994, 

l 
i, 

t 
Ei.do do 
J: . . ,.~~d d na e. 
}{. 
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DECRETA: 

Art. 10 - A Restituição de Indébitos Fiscais far-se-á a pe 

interessadó, media~te processo que terá caráter de absoluta prio 

Art. 20 - A unidade responsável pela emissão do crédito 

deverá vistar o requerimento com o pedido de restituição e 

pagamento 

:.. 
~ue iustifiquem o 
[{!· ·. 

I - juntada de cópias dos comprovantes de 

pedido de restituição; 

II - Se o pedido está assinado pelo inter~ssado ou 
!:,; . 
lii\• 

~ó representante legal, devidamente constituído, mediante a anexação 

:•'·· 
~mpetente procuração (instrumento particular de mandato); 
✓-· 

pe 

da 

-~;., 
'): III - que o pedido de restituição refira-se individual-
.. 
·2tente a cada tributo ou multa, ficando expressamente vedada qualquer curou 

~lação. 
·! 

J:- Art. Jo - Sempre que houver urgência a ser satisfeita quan 
itr 

:fr.o à documentação necess.ária para a instrução do pedido de restituição, o 

, ... 
~requerente deverá atendê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da afi 

-xacao do despacho ou da data de intimação feita pela unidade responsável, 

sendo que o descumprimento implicará no indeferimento do pedido e arquiva 

mento do processo. 
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Art. 40 - O pedido, após vistado pela respectiva unidade, 

pelo Serviço de Protocolo, obedecerá o seguinte encaminha

processual: 
I - Serviço de Rendas Diversas, para a 

~ropriação da Receita; 

-comprovaçao 

II - Unidade responsável pela emissão do crédito tri 

para parecer sobre o pedido; 

III - Diretoria de Controle, para autorização da devo 

do indébito fiscal, em conformidade com a Legislação pertinente; 

IV - Departamento de Contabilidade para cálculo, em

e liquidação; 

V - Departamento de Tesouraria, para a restituição. 

Parágrafo Onico - No ato da devolução do indébito fiscal, 

?. partamente de Tesouraria deverá exigir o documento original, que se

juntado ao processo, em caso de devolução total, ou efe

as devidas anotações, em caso de dévolução parcial, devolvendo ao 

ribuinte o·documen~o objeto de restituição. 

Art. so - Sobre o indébito fiscal, respeitado o prazo pres 

previsto no artigo 56, da Lei nQ 1745, de 29 de setembro de 

1 

~· ,7, incidirá correção monetária, contada a~ partir 

'~to, até a data do despacho ou decisão definitiva 

do efetivo recolhi -

que reconheça o di 

.,{, 

··"to à restituição. 

-.. 

§ 19 - O cálculo da correção monetária será feita,di 

indo-se o valor do indébito fiscal na data do efetivo pagamento, pela 

spectiva UFM do período e multiplicando-se a quantidade de UFM's obti-
~°:" 

~-_pelo valor unitário da UFM da data do despacho ou decisão quanto -a 

,· 

~ . ~. 
,.:· ,. ·, . 
í • 

··• 

stituicão. 

tar 

S 20 - Os valores da "UFM", anteriores à Lei Comple

no 16, de 13 de dezembro de 1991, que instituiu a Unidade Fiscal 

Município, serão calculados através dos seguintes critérios: 

I - de dezembro de 1991 a marco de 1991 - variação 

~percentual 
.. da TR (Taxa Referencial) i 

~ II - de fevereiro de 1991 a março de 1989 -
~•i 

vàriação 

;: ?ercentual do BTN (Bônus do Tesouro Nacional) ; 

,. 
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~ III - fevereiro de 1989 - variação percentual do !ndi 

' 
é de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

.istica (IPC/IBGE) de janeiro de 1989 "expurgado"; 
~-·· 
i• IV - janeiro de 1989 - variação percentual da OTN 

,;, 
•::1:, 

~rigação do Tesouro Nacional). 
;• . ,,, 

S 30 - A Fazenda Municipal divulgará mensalmente, às 

;.r' 

midades envolvidas no cálculo, tabela prática de correção monetária , 

constará os valores mensais da "UFM" dos últimos cinco exercícios. 

Art. 60 - Proferido o despacho ou ocorrendo a decisão de 

. .. , 
.tiva que reconheça o direito à restituição, cessará a atualização 

.. 
.'_r_que se refere o artigo anterior, tendo o requerente o prazo de 60 (se~ 

.. 
~ta) dias para recebimento de seu crédito. 

Parágrafo Onico - Findado o prazo estabelecido no caput 

~ 

~ 

~ artigo para o recebimento da restituição/ o processo será enviado a 

~cretaria de Administração para arquivamento. 

f··: ,, 
(-: Art. 70 - Este Decreto entra em vigor na data da publica 

~· 
t~ão, revogadas as disposições em contrário. 

~·-' ,. 
t1, 
"i ... 
z..l.i. 

·• 

São Vicente, Cidade-Monumento da Hist6ria Pátria,Cellula 

~Mater da Nacionalidade, em 30 de maio de 1994. 
:~ 
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